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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TÍTULO I
 DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e
tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania;
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo,
o Executivo e o Judiciário.

TÍTULO II
 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta
Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em
virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da

indenização por dano material, moral ou à imagem;
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a
suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas
entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a
todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de
comunicação, independentemente de censura ou licença;
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X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas
hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução
processual penal;

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as
qualificações profissionais que a lei estabelecer;

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte,
quando necessário ao exercício profissional;

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à
autoridade competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter
paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em
julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;
XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro,
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações
sindicais e associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas,
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aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais
favorável a lei pessoal do de cujus;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei,
sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à
segurança da sociedade e do Estado;

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra

ilegalidade ou abuso de poder;
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e

esclarecimento de situações de interesse pessoal;
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a

direito;
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa

julgada;
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a

lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia

cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades

fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à

pena de reclusão, nos termos da lei;
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os
definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os
que, podendo evitá-los, se omitirem;

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados,
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as
seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
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XLVII - não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com

seus filhos durante o período de amamentação;
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de
opinião;

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade
competente;

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo
legal;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em
geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela
inerentes;

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença

penal condenatória;
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal,

salvo nas hipóteses previstas em lei;
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for

intentada no prazo legal;
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa

da intimidade ou o interesse social o exigirem;
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar
ou crime propriamente militar, definidos em lei;

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por
seu interrogatório policial;

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a

liberdade provisória, com ou sem fiança;
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou
abuso de poder;
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LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo,
não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de
atribuições do Poder Público;

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:
a) partido político com representação no Congresso Nacional;
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou
associados;

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;

LXXII - conceder-se-á habeas data:
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do

impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de
caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso,
judicial ou administrativo;

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos;

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que
ficar preso além do tempo fixado na sentença;

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:
a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito;
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania;
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.
 * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação

imediata.
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em
que a República Federativa do Brasil seja parte.

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.

 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja

criação tenha manifestado adesão.
 * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.

CAPÍTULO II
 DOS DIREITOS SOCIAIS
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Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos
desamparados, na forma desta Constituição.

* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000.
 ...................................................................................................................................................

Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e empregadores nos
colegiados dos órgãos públicos em que seus interesses profissionais ou previdenciários
sejam objeto de discussão e deliberação.

Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é assegurada a eleição de
um representante destes com a finalidade exclusiva de promover-lhes o entendimento direto
com os empregadores.
 ...................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
 DA ORDEM SOCIAL

...................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
 Disposições Gerais

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de
iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à
saúde, à previdência e à assistência social.

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a
seguridade social, com base nos seguintes objetivos:

I - universalidade da cobertura e do atendimento;
II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas

e rurais;
III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;
IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;
V - eqüidade na forma de participação no custeio;
VI - diversidade da base de financiamento;
VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão

quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do
Governo nos órgãos colegiados.

* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma
direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições
sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei,
incidentes sobre:

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a
qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;

b) a receita ou o faturamento;
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c) o lucro;
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência
social de que trata o art. 201;

* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
III - sobre a receita de concursos de prognósticos.
IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele

equiparar.
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da
União.

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma
integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo
em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a
cada área a gestão de seus recursos.

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como
estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios
ou incentivos fiscais ou creditícios.

§ 4º A Lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou
expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado,
majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após
decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado,
não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b.

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades
beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador
artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de
economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social
mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e
farão jus aos benefícios nos termos da lei.

* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão

ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da
utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do
mercado de trabalho.

* § 9º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005.
§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único

de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de
recursos.

* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de

que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em
lei complementar.

* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as

contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas.
* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
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§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual,
total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a
receita ou o faturamento.

* § 13 acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.709, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1998

Regulamenta a execução do disposto nos
incisos I, II e III do art. 14 da Constituição
Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
....................................................................................................................................................

Art. 13. A iniciativa popular consiste na apresentação de projeto de lei à Câmara
dos Deputados, subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído
pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de
cada um deles.

§ 1º O projeto de lei de iniciativa popular deverá circunscrever-se a um só
assunto.

§ 2º O projeto de lei de iniciativa popular não poderá ser rejeitado por vício de
forma, cabendo à Câmara dos Deputados, por seu órgão competente, providenciar a correção
de eventuais impropriedades de técnica legislativa ou de redação.

Art. 14. A Câmara dos Deputados, verificando o cumprimento das exigências
estabelecidas no art. 13 e respectivos parágrafos, dará seguimento à iniciativa popular,
consoante as normas do Regimento Interno.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Nº 17, DE 1989

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos
Deputados.

.......................................................................................................................................................

TÍTULO II
DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DAS COMISSÕES

Seção I
Disposições Gerais

 Art. 22. As Comissões da Câmara são:

I - Permanentes, as de caráter técnico-legislativo ou especializado integrantes da
estrutura institucional da Casa, co-partícipes e agentes do processo legiferante, que têm por
finalidade apreciar os assuntos ou proposições submetidos ao seu exame e sobre eles
deliberar, assim como exercer o acompanhamento dos planos e programas governamentais e
a fiscalização orçamentária da União, no âmbito dos respectivos campos temáticos e áreas
de atuação;

II - Temporárias, as criadas para apreciar determinado assunto, que se extinguem
ao término da legislatura, ou antes dele, quando alcançado o fim a que se destinam ou
expirado seu prazo de duração.

 Art. 23. Na constituição das Comissões assegurar-se-á, tanto quanto possível, a
representação proporcional dos Partidos e dos Blocos Parlamentares que participem da Casa,
incluindo-se sempre um membro da Minoria, ainda que pela proporcionalidade não lhe caiba
lugar.

.......................................................................................................................................................

Seção II
Das Comissões Permanentes

.......................................................................................................................................................

Subseção III
Das Matérias ou Atividades de Competência das Comissões
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Art. 32. São as seguintes as Comissões Permanentes e respectivos campos
temáticos ou áreas de atividade:

I - Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural:
a) política agrícola e assuntos atinentes à agricultura e à pesca profissional,

destacadamente:
1 - organização do setor rural; política nacional de cooperativismo; condições

sociais no meio rural; migrações rural-urbanas;
2 - estímulos fiscais, financeiros e creditícios à agricultura, à pesquisa e

experimentação agrícolas;
3 - política e sistema nacional de crédito rural;
4 - política e planejamento agrícola e política de desenvolvimento tecnológico da

agropecuária; extensão rural;
5 - seguro agrícola;
6 - política de abastecimento, comercialização e exportação de produtos

agropecuários, marinhos e da aquicultura;
7 - política de eletrificação rural;
8 - política e programa nacional de irrigação;
9 - vigilância e defesa sanitária animal e vegetal;
10 - padronização e inspeção de produtos vegetais e animais;
11 - padronização, inspeção e fiscalização do uso de defensivos agrotóxicos nas

atividades agropecuárias; 12 - política de insumos agropecuários;
13 - meteorologia e climatologia;
 b) política e questões fundiárias; reforma agrária; justiça agrária; direito agrário,

destacadamente:
1 - uso ou posse temporária da terra; contratos agrários;
2 - colonização oficial e particular;
3 - regularização dominial de terras rurais e de sua ocupação;
4 - aquisição ou arrendamento de imóvel rural por pessoas físicas ou jurídicas

estrangeiras e na faixa de fronteira;
5 - alienação e concessão de terras públicas;
II - Comissão da Amazônia, Integração Nacional e de Desenvolvimento Regional:
 a) assuntos relativos à região amazônica, especialmente:
1 - integração regional e limites legais;
2 - valorização econômica;
3 - assuntos indígenas;
4 - caça, pesca, fauna e flora e sua regulamentação;
5 - exploração dos recursos minerais, vegetais e hídricos;
6 - turismo;
7 - desenvolvimento sustentável;
b) desenvolvimento e integração da região amazônica; planos regionais de

desenvolvimento econômico e social; incentivo regional da Amazônia;
c) desenvolvimento e integração de regiões; planos regionais de desenvolvimento

econômico e social; incentivos regionais;
d) planos nacionais e regionais de ordenação do território e de organização

político-administrativa;
 e) assuntos de interesse federal nos Municípios, Estados, Territórios e no Distrito

Federal;
 f) sistema nacional de defesa civil; política de combate às calamidades;
 g) migrações internas;
III - Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática:



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

a) desenvolvimento científico e tecnológico; política nacional de ciência e
tecnologia e organização institucional do setor; acordos de cooperação com outros países e
organismos internacionais;

b) sistema estatístico, cartográfico e demográfico nacional;
c) os meios de comunicação social e a liberdade de imprensa;
d) a produção e a programação das emissoras de rádio e televisão;
e) assuntos relativos a comunicações, telecomunicações, informática, telemática e

robótica em geral;
f) indústrias de computação e seus aspectos estratégicos;
g) serviços postais, telegráficos, telefônicos, de telex, de radiodifusão e de

transmissão de dados;
h) outorga e renovação da exploração de serviços de radiodifusão sonora e de sons

e imagens;
i) política nacional de informática e automação e de telecomunicações;
j) regime jurídico das telecomunicações e informática;
IV - Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania:
a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de

projetos, emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da Câmara ou de suas Comissões;
b) admissibilidade de proposta de emenda à Constituição;
c) assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja submetido, em

consulta, pelo Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por outra Comissão, ou em razão de
recurso previsto neste Regimento;

d) assuntos atinentes aos direitos e garantias fundamentais, à organização do
Estado, à organização dos Poderes e às funções essenciais da Justiça;

e) matérias relativas a direito constitucional, eleitoral, civil, penal, penitenciário,
processual, notarial;

f) Partidos Políticos, mandato e representação política, sistemas eleitorais e
eleições;

g) registros públicos;
h) desapropriações;
i) nacionalidade, cidadania, naturalização, regime jurídico dos estrangeiros;

emigração e imigração;
j) intervenção federal;
l) uso dos símbolos nacionais;
m) criação de novos Estados e Territórios; incorporação, subdivisão ou

desmembramento de áreas de Estados ou de Territórios;
n) transferência temporária da sede do Governo;
o) anistia;
p) direitos e deveres do mandato; perda de mandato de Deputado, nas hipóteses

dos incisos I, II e VI do art. 55 da Constituição Federal; pedidos de licença para incorporação
de Deputados às Forças Armadas;

q) redação do vencido em Plenário e redação final das proposições em geral;
V - Comissão de Defesa do Consumidor:
a) economia popular e repressão ao abuso do poder econômico;
b) relações de consumo e medidas de defesa do consumidor;
c) composição, qualidade, apresentação, publicidade e distribuição de bens e

serviços;
VI - Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio:
a) matérias atinentes a relações econômicas internacionais;
b) assuntos relativos à ordem econômica nacional;
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c) política e atividade industrial, comercial e agrícola; setor econômico terciário,
exceto os serviços de natureza financeira;

d) sistema monetário; moeda; câmbio e reservas cambiais;
e) comércio exterior; políticas de importação e exportação em geral; acordos

comerciais, tarifas e cotas;
f) atividade econômica estatal e em regime empresarial; programas de

privatização; monopólios da União;
g) proteção e benefícios especiais temporários, exceto os de natureza financeira e

tributária, às empresas brasileiras de capital nacional;
h) cooperativismo e outras formas de associativismo na atividade econômica,

exceto quando relacionados com matéria própria de outra Comissão;
i) regime jurídico das empresas e tratamento preferencial para microempresas e

para empresas de pequeno porte;
j) fiscalização e incentivo pelo Estado às atividades econômicas; diretrizes e bases

do planejamento do desenvolvimento nacional equilibrado; planos nacionais e regionais ou
setoriais;

l) matérias relativas a direito comercial, societário e falimentar; direito
econômico;

m) propriedade industrial e sua proteção;
n) registro de comércio e atividades afins;
o) políticas e sistema nacional de metrologia, normalização e qualidade industrial;
VII - Comissão de Desenvolvimento Urbano:
a) assuntos atinentes a urbanismo e arquitetura; política e desenvolvimento

urbano; uso, parcelamento e ocupação do solo urbano; habitação e sistema financeiro da
habitação; transportes urbanos; infra-estrutura urbana e saneamento ambiental;

b) matérias relativas a direito urbanístico e a ordenação jurídico-urbanística do
território; planos nacionais e regionais de ordenação do território e da organização político-
administrativa;

c) política e desenvolvimento municipal e territorial;
d) matérias referentes ao direito municipal e edílico;
e) regiões metropolitanas, aglomerações urbanas, regiões integradas de

desenvolvimento e microrregiões;
VIII - Comissão de Direitos Humanos e Minorias:
a) recebimento, avaliação e investigação de denúncias relativas a ameaça ou

violação de direitos humanos;
b) fiscalização e acompanhamento de programas governamentais relativos à

proteção dos direitos humanos;
c) colaboração com entidades não-governamentais, nacionais e internacionais, que

atuem na defesa dos direitos humanos;
d) pesquisas e estudos relativos à situação dos direitos humanos no Brasil e no

mundo, inclusive para efeito de divulgação pública e fornecimento de subsídios para as
demais Comissões da Casa;

e) assuntos referentes às minorias étnicas e sociais, especialmente aos índios e às
comunidades indígenas; regime das terras tradicionalmente ocupadas pelos índios;

f) preservação e proteção das culturas populares e étnicas do País;
IX - Comissão de Educação e Cultura:
a) assuntos atinentes à educação em geral; política e sistema educacional, em seus

aspectos institucionais, estruturais, funcionais e legais; direito da educação; recursos humanos
e financeiros para a educação;
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b) desenvolvimento cultural, inclusive patrimônio histórico, geográfico,
arqueológico, cultural, artístico e científico; acordos culturais com outros países;

c) direito de imprensa, informação e manifestação do pensamento e expressão da
atividade intelectual, artística, científica e de comunicação;

d) produção intelectual e sua proteção, direitos autorais e conexos;
e) gestão da documentação governamental e patrimônio arquivístico nacional;
f) diversões e espetáculos públicos; datas comemorativas e homenagens cívicas;
X - Comissão de Finanças e Tributação:
a) sistema financeiro nacional e entidades a ele vinculadas; mercado financeiro e

de capitais; autorização para funcionamento das instituições financeiras; operações
financeiras; crédito; bolsas de valores e de mercadorias; sistema de poupança; captação e
garantia da poupança popular;

b) sistema financeiro da habitação;
c) sistema nacional de seguros privados e capitalização;
d) títulos e valores mobiliários;
e) regime jurídico do capital estrangeiro; remessa de lucros;
f) dívida pública interna e externa;
g) matérias financeiras e orçamentárias públicas, ressalvada a competência da

Comissão Mista Permanente a que se refere o art. 166, § 1º, da Constituição Federal; normas
gerais de direito financeiro; normas gerais de licitação e contratação, em todas as
modalidades, para a administração pública direta e indireta, incluídas as fundações instituídas
e mantidas pelo Poder Público;

h) aspectos financeiros e orçamentários públicos de quaisquer proposições que
importem aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública, quanto à sua
compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o
orçamento anual;

i) fixação da remuneração dos membros do Congresso Nacional, do Presidente e
do Vice-Presidente da República, dos Ministros de Estado e dos membros da magistratura
federal;

j) sistema tributário nacional e repartição das receitas tributárias; normas gerais de
direito tributário; legislação referente a cada tributo;

l) tributação, arrecadação, fiscalização; parafiscalidade; empréstimos
compulsórios; contribuições sociais; administração fiscal;

XI - Comissão de Fiscalização Financeira e Controle:
a) tomada de contas do Presidente da República, na hipótese do art. 51, II, da

Constituição Federal;
b) acompanhamento e fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional

e patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, incluídas as
sociedades e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público federal, sem prejuízo do
exame por parte das demais Comissões nas áreas das respectivas competências e em
articulação com a Comissão Mista Permanente de que trata o art. 166, § 1º, da Constituição
Federal;

c) planos e programas de desenvolvimento nacional ou regional, após exame,
pelas demais Comissões, dos programas que lhes disserem respeito;

d) representações do Tribunal de Contas solicitando sustação de contrato
impugnado ou outras providências a cargo do Congresso Nacional, elaborando, em caso de
parecer favorável, o respectivo projeto de decreto legislativo (Constituição Federal, art. 71, §
1º);

e) exame dos relatórios de atividades do Tribunal de Contas da União
(Constituição Federal, art. 71, § 4º);
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f) requisição de informações, relatórios, balanços e inspeções sobre as contas ou
autorizações de despesas de órgãos e entidades da administração federal, diretamente ou por
intermédio do Tribunal de Contas da União;

XII - Comissão de Legislação Participativa:
a) sugestões de iniciativa legislativa apresentadas por associações e órgãos de

classe, sindicatos e entidades organizadas da sociedade civil, exceto Partidos Políticos;
b) pareceres técnicos, exposições e propostas oriundas de entidades científicas e

culturais e de qualquer das entidades mencionadas na alínea a deste inciso;
XIII - Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável:
a) política e sistema nacional do meio ambiente; direito ambiental; legislação de

defesa ecológica;
b) recursos naturais renováveis; flora, fauna e solo; edafologia e desertificação;
c) desenvolvimento sustentável;
XIV - Comissão de Minas e Energia:
a) políticas e modelos mineral e energético brasileiros;
b) a estrutura institucional e o papel dos agentes dos setores mineral e energético;
c) fontes convencionais e alternativas de energia;
d) pesquisa e exploração de recursos minerais e energéticos;
e) formas de acesso ao bem mineral; empresas de mineração;
f) política e estrutura de preços de recursos energéticos;
g) comercialização e industrialização de minérios;
h) fomento à atividade mineral;
i) regime jurídico dos bens minerais e dos recursos energéticos;
j) gestão, planejamento e controle dos recursos hídricos; regime jurídico de águas

públicas e particulares;
XV - Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional:
a) relações diplomáticas e consulares, econômicas e comerciais, culturais e

científicas com outros países; relações com entidades internacionais multilaterais e regionais;
b) política externa brasileira; serviço exterior brasileiro;
c) tratados, atos, acordos e convênios internacionais e demais instrumentos de

política externa;
d) direito internacional público; ordem jurídica internacional; nacionalidade;

cidadania e naturalização; regime jurídico dos estrangeiros; emigração e imigração;
e) autorização para o Presidente ou o Vice-Presidente da República ausentar-se do

território nacional;
f) política de defesa nacional; estudos estratégicos e atividades de informação e

contra-informação;
g) Forças Armadas e Auxiliares; administração pública militar; serviço militar e

prestação civil alternativa; passagem de forças estrangeiras e sua permanência no território
nacional; envio de tropas para o exterior;

h) assuntos atinentes à faixa de fronteira e áreas consideradas indispensáveis à
defesa nacional;

i) direito militar e legislação de defesa nacional; direito marítimo, aeronáutico e
espacial;

j) litígios internacionais; declaração de guerra; condições de armistício ou de paz;
requisições civis e militares em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;

m) outros assuntos pertinentes ao seu campo temático;
XVI - Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado:
a) assuntos atinentes à prevenção, fiscalização e combate ao uso de drogas e ao

tráfico ilícito de entorpecentes ou atividades conexas;
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b) combate ao contrabando, crime organizado, seqüestro, lavagem de dinheiro,
violência rural e urbana;

c) controle e comercialização de armas, proteção a testemunhas e vítimas de
crime, e suas famílias;

d) matérias sobre segurança pública interna e seus órgãos institucionais;
e) recebimento, avaliação e investigação de denúncias relativas ao crime

organizado, narcotráfico, violência rural e urbana e quaisquer situações conexas que afetem a
segurança pública;

f) sistema penitenciário, legislação penal e processual penal, do ponto de vista da
segurança pública;

g) políticas de segurança pública e seus órgãos institucionais;
h) fiscalização e acompanhamento de programas e políticas governamentais de

segurança pública;
i) colaboração com entidades não-governamentais que atuem nas matérias

elencadas nas alíneas deste inciso, bem como realização de pesquisas, estudos e conferências
sobre as matérias de sua competência;

XVII - Comissão de Seguridade Social e Família:
a) assuntos relativos à saúde, previdência e assistência social em geral;
b) organização institucional da saúde no Brasil;
c) política de saúde e processo de planificação em saúde; sistema único de saúde;
d) ações e serviços de saúde pública, campanhas de saúde pública, erradicação de

doenças endêmicas; vigilância epidemiológica, bioestatística e imunizações;
e) assistência médica previdenciária; instituições privadas de saúde;
f) medicinas alternativas;
g) higiene, educação e assistência sanitária;
h) atividades médicas e paramédicas;
i) controle de drogas, medicamentos e alimentos; sangue e hemoderivados;
j) exercício da medicina e profissões afins; recursos humanos para a saúde;
l) saúde ambiental, saúde ocupacional e infortunística; seguro de acidentes do

trabalho urbano e rural;
m) alimentação e nutrição;
n) indústria químico-farmacêutica; proteção industrial de fármacos;
o) organização institucional da previdência social do País;
p) regime geral e regulamentos da previdência social urbana, rural e parlamentar;
q) seguros e previdência privada;
r) assistência oficial, inclusive a proteção à maternidade, à criança, ao adolescente,

aos idosos e aos portadores de deficiência;
s) regime jurídico das entidades civis de finalidades sociais e assistenciais;
t) matérias relativas à família, à mulher, à criança, ao adolescente, ao idoso e à

pessoa portadora de deficiência física ou mental;
u) direito de família e do menor;
XVIII - Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público:
a) matéria trabalhista urbana e rural; direito do trabalho e processual do trabalho e

direito acidentário;
b) contrato individual e convenções coletivas de trabalho;
c) assuntos pertinentes à organização, fiscalização, tutela, segurança e medicina

do trabalho;
d) trabalho do menor de idade, da mulher e do estrangeiro;
e) política salarial;
f) política de emprego; política de aprendizagem e treinamento profissional;
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g) dissídios individual e coletivo; conflitos coletivos de trabalho; direito de greve;
negociação coletiva;

h) Justiça do Trabalho; Ministério Público do Trabalho;
i) sindicalismo e organização sindical; sistema de representação classista; política

e liberdade sindical;
j) relação jurídica do trabalho no plano internacional; organizações internacionais;

convenções;
l) relações entre o capital e o trabalho;
m) regulamentação do exercício das profissões; autarquias profissionais;
n) organização político-administrativa da União e reforma administrativa;
o) matéria referente a direito administrativo em geral;
p) matérias relativas ao serviço público da administração federal direta e indireta,

inclusive fundacional;
q) regime jurídico dos servidores públicos civis e militares, ativos e inativos;
r) regime jurídico-administrativo dos bens públicos;
s) prestação de serviços públicos em geral e seu regime jurídico;
XIX - Comissão de Turismo e Desporto:
a) política e sistema nacional de turismo;
b) exploração das atividades e dos serviços turísticos;
c) colaboração com entidades públicas e não-governamentais nacionais e

internacionais, que atuem na formação de política de turismo;
d) sistema desportivo nacional e sua organização; política e plano nacional de

educação física e desportiva;
e) normas gerais sobre desporto; justiça desportiva;
XX - Comissão de Viação e Transportes:
a) assuntos referentes ao sistema nacional de viação e aos sistemas de transportes

em geral;
b) transportes aéreo, marítimo, aquaviário, ferroviário, rodoviário e metroviário;

transporte por dutos;
c) ordenação e exploração dos serviços de transportes;
d) transportes urbano, interestadual, intermunicipal e internacional;
e) marinha mercante, portos e vias navegáveis; navegação marítima e de

cabotagem e a interior; direito marítimo;
f) aviação civil, aeroportos e infra-estrutura aeroportuária; segurança e controle do

tráfego aéreo; direito aeronáutico;
g) transporte de passageiros e de cargas; regime jurídico e legislação setorial;

acordos e convenções internacionais; responsabilidade civil do transportador;
h) segurança, política, educação e legislação de trânsito e tráfego.
Parágrafo único. Os campos temáticos ou áreas de atividades de cada Comissão

Permanente abrangem ainda os órgãos e programas governamentais com eles relacionados e
respectivo acompanhamento e fiscalização orçamentária, sem prejuízo da competência da
Comissão Mista Permanente a que se refere o art. 166, § 1º, da Constituição Federal.

*Artigo 32  com redação dada pela Resolução nº 20, de 2004.

Seção III
Das Comissões Temporárias

Art. 33. As Comissões Temporárias são:
I - Especiais;
II - de Inquérito;
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III - Externas.
§ 1º As Comissões Temporárias compor-se-ão do número de membros que for

previsto no ato ou requerimento de sua constituição, designados pelo Presidente por indicação
dos Líderes, ou independentemente desta se, no prazo de quarenta e oito horas após criar-se a
Comissão, não se fizer a escolha.

§ 2º Na constituição das Comissões Temporárias observar-se-á o rodízio entre as
bancadas não contempladas, de tal forma que todos os Partidos ou Blocos Parlamentares
possam fazer-se representar.

§ 3º A participação do Deputado em Comissão Temporária cumprir-se-á sem
prejuízo de suas funções em Comissões Permanentes.
....................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
DA PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

CAPÍTULO I
DA INICIATIVA POPULAR DE LEI

Art. 252. A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos
Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um centésimo do eleitorado nacional,
distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três milésimos dos eleitores de
cada um deles, obedecidas as seguintes condições:

I - a assinatura de cada eleitor deverá ser acompanhada de seu nome completo e
legível, endereço e dados identificadores de seu título eleitoral;

II - as listas de assinatura serão organizadas por Município e por Estado,
Território e Distrito Federal, em formulário padronizado pela Mesa da Câmara;

III - será lícito a entidade da sociedade civil patrocinar a apresentação de projeto
de lei de iniciativa popular, responsabilizando-se inclusive pela coleta das assinaturas;

IV - o projeto será instruído com documento hábil da Justiça Eleitoral quanto ao
contingente de eleitores alistados em cada Unidade da Federação, aceitando-se, para esse
fim, os dados referentes ao ano anterior, se não disponíveis outros mais recentes;

V - o projeto será protocolizado perante a Secretaria-Geral da Mesa, que
verificará se foram cumpridas as exigências constitucionais para sua apresentação;

VI - o projeto de lei de iniciativa popular terá a mesma tramitação dos demais,
integrando a numeração geral das proposições;

VII - nas Comissões ou em Plenário, transformado em Comissão Geral, poderá
usar da palavra para discutir o projeto de lei, pelo prazo de vinte minutos, o primeiro
signatário, ou quem este tiver indicado quando da apresentação do projeto;

VIII - cada projeto de lei deverá circunscrever-se a um único assunto, podendo,
caso contrário, ser desdobrado pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania em
proposições autônomas, para tramitação em separado;

* Inciso VIII com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004.
IX - não se rejeitará, liminarmente, projeto de lei de iniciativa popular por vícios

de linguagem, lapsos ou imperfeições de técnica legislativa, incumbindo à Comissão de
Constituição e Justiça e de Cidadania escoimá-lo dos vícios formais para sua regular
tramitação;

* Inciso com redação adaptada à Resolução nº 20, de 2004.
X - a Mesa designará Deputado para exercer, em relação ao projeto de lei de

iniciativa popular, os poderes ou atribuições conferidos por este Regimento ao Autor de
proposição, devendo a escolha recair sobre quem tenha sido, com a sua anuência,
previamente indicado com essa finalidade pelo primeiro signatário do projeto.
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CAPÍTULO II
DAS PETIÇÕES E REPRESENTAÇÕES E OUTRAS FORMAS DE PARTICIPAÇÃO

 Art. 253. As petições, reclamações, representações ou queixas apresentadas por
pessoas físicas ou jurídicas contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas,
ou imputados a membros da Casa, serão recebidas e examinadas pela Ouvidoria
Parlamentar, pelas Comissões ou pela Mesa, conforme o caso, desde que:

I - encaminhadas por escrito ou por meio eletrônico, devidamente identificadas
em formulário próprio, ou por telefone, com a identificação do autor;

II - o assunto envolva matéria de competência da Câmara dos Deputados.
*Artigo 253 com redação dada pela Resolução nº 19, de 2001.

Art. 254. A participação da sociedade civil poderá, ainda, ser exercida mediante o
oferecimento de sugestões de iniciativa legislativa, de pareceres técnicos, de exposições e
propostas oriundas de entidades científicas e culturais e de qualquer das entidades
mencionadas na alínea a do inciso XVII do art. 32.

§ 1º As sugestões de iniciativa legislativa que, observado o disposto no inciso I do
artigo 253, receberem parecer favorável da Comissão de Legislação Participativa serão
transformadas em proposição legislativa de sua iniciativa, que será encaminhada à Mesa
para tramitação.

§ 2º As sugestões que receberem parecer contrário da Comissão de Legislação
Participativa serão encaminhadas ao arquivo.

§ 3º Aplicam-se à apreciação das sugestões pela Comissão de Legislação
Participativa, no que couber, as disposições regimentais relativas ao trâmite dos projetos de
lei nas Comissões.

§ 4º As demais formas de participação recebidas pela Comissão de Legislação
Participativa serão encaminhadas à Mesa para distribuição à Comissão ou Comissões
competentes para o exame do respectivo mérito, ou à Ouvidoria, conforme o caso.

* Artigo 254 com redação dada pela Resolução nº 21, de 2001.

CAPÍTULO III
DA AUDIÊNCIA PÚBLICA

 Art. 255. Cada Comissão poderá realizar reunião de audiência pública com
entidade da sociedade civil para instruir matéria legislativa em trâmite, bem como para tratar
de assuntos de interesse público relevante, atinentes à sua área de atuação, mediante
proposta de qualquer membro ou a pedido de entidade interessada.

 Art. 256. Aprovada a reunião de audiência pública, a Comissão selecionará, para
serem ouvidas, as autoridades, as pessoas interessadas e os especialistas ligados às entidades
participantes, cabendo ao Presidente da Comissão expedir os convites.

§ 1º Na hipótese de haver defensores e opositores relativamente à matéria objeto
de exame, a Comissão procederá de forma que possibilite a audiência das diversas correntes
de opinião.

§ 2º O convidado deverá limitar-se ao tema ou questão em debate e disporá, para
tanto, de vinte minutos, prorrogáveis a juízo da Comissão, não podendo ser aparteado.

§ 3º Caso o expositor se desvie do assunto, ou perturbe a ordem dos trabalhos, o
Presidente da Comissão poderá adverti-lo, cassar-lhe a palavra ou determinar a sua retirada
do recinto.
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§ 4º A parte convidada poderá valer-se de assessores credenciados, se para tal fim
tiver obtido o consentimento do Presidente da Comissão.

§ 5º Os Deputados inscritos para interpelar o expositor poderão fazê-lo
estritamente sobre o assunto da exposição, pelo prazo de três minutos, tendo o interpelado
igual tempo para responder, facultadas a réplica e a tréplica, pelo mesmo prazo, vedado ao
orador interpelar qualquer dos presentes.

 Art. 257. Não poderão ser convidados a depor em reunião de audiência pública
os membros de representação diplomática estrangeira.

 Art. 258. Da reunião de audiência pública lavrar-se-á ata, arquivando-se, no
âmbito da Comissão, os pronunciamentos escritos e documentos que os acompanharem.

Parágrafo único. Será admitido, a qualquer tempo, o traslado de peças ou
fornecimento de cópias aos interessados.

CAPÍTULO IV
DO CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES E DA IMPRENSA

 Art. 259. Além dos Ministérios e entidades da administração federal indireta,
poderão as entidades de classe de grau superior, de empregados e empregadores, autarquias
profissionais e outras instituições de âmbito nacional da sociedade civil credenciar junto à
Mesa representantes que possam, eventualmente, prestar esclarecimentos específicos à
Câmara, através de suas Comissões, às Lideranças e aos Deputados em geral e ao órgão de
assessoramento institucional.

§ 1º Cada Ministério ou entidade poderá indicar apenas um representante, que
será responsável perante a Casa por todas as informações que prestar ou opiniões que emitir
quando solicitadas pela Mesa, por Comissão ou Deputado.

§ 2º Esses representantes fornecerão aos Relatores, aos membros das Comissões,
às Lideranças e aos demais Deputados interessados e ao órgão de assessoramento legislativo
exclusivamente subsídios de caráter técnico, documental, informativo e instrutivo.

§ 3º Caberá ao Primeiro-Secretário expedir credenciais a fim de que os
representantes indicados possam ter acesso às dependências da Câmara, excluídas as
privativas dos Deputados.

 Art. 260. Os órgãos de imprensa, do rádio e da televisão poderão credenciar seus
profissionais, inclusive correspondentes estrangeiros, perante a Mesa, para exercício das
atividades jornalísticas, de informação e divulgação, pertinentes à Casa e a seus membros.

§ 1º Somente terão acesso às dependências privativas da Casa os jornalistas e
profissionais de imprensa credenciados, salvo as exceções previstas em regulamento.

§ 2º Os jornalistas e demais profissionais de imprensa credenciados pela Câmara
poderão congregar-se em comitê, como seu órgão representativo junto à Mesa.

§ 3º O Comitê de Imprensa reger-se-á por regulamento aprovado pela Mesa.

 Art. 261. O credenciamento previsto nos artigos precedentes será exercido sem
ônus ou vínculo trabalhista com a Câmara dos Deputados.

TÍTULO IX
DA ADMINISTRAÇÃO E DA ECONOMIA INTERNA

CAPÍTULO I
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DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

 Art. 262. Os serviços administrativos da Câmara reger-se-ão por regulamentos
especiais, aprovados pelo Plenário, considerados partes integrantes deste Regimento, e serão
dirigidos pela Mesa, que expedirá as normas ou instruções complementares necessárias.

Parágrafo único. Os regulamentos mencionados no caput obedecerão ao disposto
no art. 37 da Constituição Federal e aos seguintes princípios:

I - descentralização administrativa e agilização de procedimentos, com a
utilização do processamento eletrônico de dados;

II - orientação da política de recursos humanos da Casa no sentido de que as
atividades administrativas e legislativas, inclusive o assessoramento institucional, sejam
executadas por integrantes de quadros ou tabelas de pessoal adequados às suas
peculiaridades, cujos ocupantes tenham sido recrutados mediante concurso público de
provas ou de provas e títulos, ressalvados os cargos em comissão destinados a recrutamento
interno preferencialmente dentre os servidores de carreira técnica ou profissional, ou
declarados de livre nomeação e exoneração, nos termos de resolução específica;

III - adoção de política de valorização de recursos humanos, através de programas
e atividades permanentes e sistemáticas de capacitação, treinamento, desenvolvimento e
avaliação profissional; da instituição do sistema de carreira e do mérito, e de processos de
reciclagem e realocação de pessoal entre as diversas atividades administrativas e
legislativas;

IV - existência de assessoramento institucional unificado, de caráter técnico-
legislativo ou especializado, à Mesa, às Comissões, aos Deputados e à Administração da
Casa, na forma de resolução específica, fixando-se desde logo a obrigatoriedade da
realização de concurso público para provimento de vagas ocorrentes, sempre que não haja
candidatos anteriormente habilitados para quaisquer das áreas de especialização ou campos
temáticos compreendidos nas atividades da Consultoria Legislativa;

* Denominação alterada para adaptação aos termos da Resolução nº 28, de 1998.
V - existência de assessoria de orçamento, controle e fiscalização financeira,

acompanhamento de planos, programas e projetos, a ser regulamentada por resolução
própria, para atendimento à Comissão Mista Permanente a que se refere o art. 166, § 1º, da
Constituição Federal, bem como às Comissões Permanentes, Parlamentares de Inquérito ou
Especiais da Casa, relacionado ao âmbito de atuação destas.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

REGULAMENTO INTERNO

Fixa normas para organização dos trabalhos
da Comissão de Legislação Participativa.

A Comissão de Legislação Participativa resolve:

Art. 1° A organização e o funcionamento da Comissão de Legislação
Participativa obedecerão às formalidades e aos critérios estabelecidos neste Regulamento
Interno.

Art. 2° Para efeito de recebimento das sugestões de iniciativa legislativa,
pareceres técnicos, exposições e propostas apresentadas pelas entidades a que se refere o
inciso XVII, do art. 32, do Regimento Interno, serão exigidos os documentos abaixo
relacionados:

a) registro, em cartório, ou em órgão do Ministério do Trabalho;
b) documento legal que comprove a composição da diretoria efetiva e

responsáveis, judicial e extrajudicialmente, pela entidade, à época da sugestão.
§ 1º A Presidência da Comissão solicitará informações adicionais e documentos,

sempre que os considerar necessários e pertinentes à identificação da entidade e ao seu
funcionamento.

§ 2º As sugestões e demais instrumentos de participação referidos no caput serão
recebidos pela secretaria da Comissão em papel impresso ou datilografado, ou em disquete
de computador, ou, ainda, pelo sistema de correspondência eletrônica, postal ou fac-símile.

Art. 3° Não serão conhecidas sugestões de iniciativas legislativas estabelecidas
na alínea a, do inciso XVII, do art. 32, do Regimento Interno, quando oferecidas

por:
I - órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta de qualquer dos
poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, excetuados aqueles

com
participação paritária da sociedade civil;
II - organismos internacionais.

Art. 4º As sugestões de iniciativa legislativa que atenderem às formalidades deste
Regulamento Interno serão distribuídas e posteriormente classificadas pela

Comissão da seguinte maneira:
I – projeto de lei complementar, será denominado Sugestão de Projeto de Lei

Complementar (SPLP);
II – projeto de lei ordinária, será denominado Sugestão de Projeto de Lei(SPL);
III – projeto de decreto legislativo, será denominado Sugestão de Projeto de

Decreto Legislativo (SPDC);
IV – projeto de resolução, será denominado Sugestão de Projeto de Resolução

(SPRC);
V – projeto de consolidação, será denominado Sugestão de Projeto de

Consolidação (SPC);
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VI – requerimento solicitando a realização de audiência pública, será denominado
Sugestão de Requerimento de Audiência Pública (SRAP);

VII – requerimento solicitando depoimento de autoridade ou cidadão que possa
contribuir para os trabalhos da Comissão, será denominado Sugestão de Requerimento de
Depoimento (SRD);

VIII – requerimento de informação ou de pedido de informação a Ministro de
Estado, devidamente fundamentado, será denominado Sugestão de Requerimento de
Informação (SRIC);

IX – requerimento de convocação, devidamente fundamentado, das autoridades
mencionadas no art. 50 da Constituição Federal, será denominado Sugestão de
Requerimento de Convocação (SRC);

X – indicação sugerindo aos Poderes Executivo ou Judiciário a adoção de
providência, a realização de ato administrativo ou de gestão, ou o envio de projeto sobre a
matéria de sua iniciativa exclusiva, será denominada Sugestão de Indicação(SINC);

XI – emenda às proposições a que se refere o art. 24, inciso I, do Regimento
Interno, será denominada Sugestão de Emenda de Plenário (SEP + sigla da proposição);

XII – emenda às proposições a que se refere o art. 24, inciso II, do Regimento
Interno, será denominada Sugestão de Emenda (SE + sigla da proposição);

XIII – emenda ao projeto de lei do plano plurianual, será denominada Sugestão de
Emenda ao Plano Plurianual(SEPPA);

XIV – emenda à Lei de Diretrizes Orçamentárias, será denominada Sugestão de
Emenda à Lei de Diretrizes Orçamentárias (SLDO);

XV – emenda ao parecer preliminar do projeto de lei orçamentária anual será
denominada Sugestão de Emenda ao Parecer Preliminar do Projeto de Lei Orçamentária
Anual (SEPPLOA);

XVI – emenda ao projeto de lei orçamentária anual, será denominada Sugestão de
Emenda à Lei Orçamentária Anual (SELOA);

§ 1º Completarão a classificação da sugestão o número de recebimento, pela
ordem de entrada, e o ano a que se refere, em séries específicas.

§ 2º Os pareceres técnicos, exposições e propostas oriundas de entidades
científicas e culturais, constantes da alínea “b” do inciso XVII do art. 32 do Regimento
Interno, serão identificados pela designação do tipo de contribuição e número de
recebimento estabelecido seqüencialmente, por ordem de entrada.

§ 3º Encerrada a legislatura, será reiniciada a numeração das sugestões e de
demais instrumentos de participação.

§ 4º O limite de emendas às proposições constantes nos incisos XIII, XIV, XV e
XVI, dependerá de norma definida pela Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e
Fiscalização, quando do envio do projeto ao Congresso Nacional. (NR)

Art. 5° A Presidência da Comissão mandará verificar se existe sugestão recebida
que trate de matéria análoga ou conexa já em análise, quando fará a distribuição por
dependência, determinando sua apensação, após numeração.

Art. 6° Caberá à Comissão promover e observar, quando couber, a adequação
formal da sugestão para assegurar-lhe as mínimas condições de redação e técnica que a
habilitem a tramitar.

Art. 7° A Comissão informará às entidades proponentes da sugestão a data e o
horário em que sua proposta será discutida.
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Art. 8º A Comissão deverá examinar as sugestões legislativas e sobre elas decidir
no prazo de dez sessões.

Parágrafo único. O Relator disporá da metade do prazo concedido à Comissão
para oferecer seu parecer.

Art. 9º Constará da sinopse relativa ao encaminhamento das sugestões, e,
posteriormente, ao trâmite da proposição da Comissão, em todos os seus registros
institucionais, a indicação da entidade a cuja origem sua autoria remonta.

Art. 10. A Comissão manterá as entidades informadas da tramitação de sua
sugestão.

Art. 11. A Comissão realizará reuniões plenárias de audiências públicas
destinadas a ouvir representantes de entidades da sociedade civil organizada, nelas podendo
falar, também, mediante inscrição prévia e a critério do seu Presidente, qualquer cidadão.

( NR)
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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RESOLUÇÃO Nº 21, DE 2001

Cria a Comissão Permanente de Legislação
Participativa.

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu promulgo a seguinte
Resolução:

Art. 1º O art. 32 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar
acrescido do seguinte inciso XVII:

"Art.32..............................................................................................................
..........................................................................................................................
XVII - Comissão de Legislação Participativa:
a) sugestões de iniciativa legislativa apresentadas por associações e órgãos
de classe, sindicatos e entidades organizadas da sociedade civil, exceto
partidos políticos;
b) pareceres técnicos, exposições e propostas oriundas de entidades
científicas e culturais e de qualquer das entidades mencionadas na alínea a.
..............................................................................................................."(NR)

....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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RESOLUÇÃO INTERNA N.º 1, DE 2004
(Da Comissão de Legislação Participativa)

Altera os arts. 4º, 11 e 12 do Regulamento
Interno.

A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA resolve:

Art. 1° O art. 4º do Regulamento Interno passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º As sugestões de iniciativa legislativa que atenderem às
formalidades deste Regulamento Interno serão distribuídas e posteriormente
classificadas pela Comissão da seguinte maneira:
I – projeto de lei complementar, será denominado Sugestão de Projeto de
Lei Complementar (SPLP);
II – projeto de lei ordinária, será denominado Sugestão de Projeto de
Lei(SPL);
III – projeto de decreto legislativo, será denominado Sugestão de Projeto de
Decreto Legislativo (SPDC);
IV – projeto de resolução, será denominado Sugestão de Projeto de
Resolução (SPRC);
V – projeto de consolidação, será denominado Sugestão de Projeto de
Consolidação (SPC);
VI – requerimento solicitando a realização de audiência pública, será
denominado Sugestão de Requerimento de Audiência Pública (SRAP);
VII – requerimento solicitando depoimento de autoridade ou cidadão que
possa contribuir para os trabalhos da Comissão, será denominado Sugestão
de Requerimento de Depoimento (SRD);
VIII – requerimento de informação ou de pedido de informação a Ministro
de Estado, devidamente fundamentado, será denominado Sugestão de
Requerimento de Informação (SRIC);
IX – requerimento de convocação, devidamente fundamentado, das
autoridades mencionadas no art. 50 da Constituição Federal, será
denominado Sugestão de Requerimento de Convocação (SRC);
X – indicação sugerindo aos Poderes Executivo ou Judiciário a adoção de
providência, a realização de ato administrativo ou de gestão, ou o envio de
projeto sobre a matéria de sua iniciativa exclusiva, será denominada
Sugestão de Indicação(SINC);
XI – emenda às proposições a que se refere o art. 24, inciso I, do Regimento
Interno, será denominada Sugestão de Emenda de Plenário (SEP + sigla da
proposição);
XII – emenda às proposições a que se refere o art. 24, inciso II, do
Regimento Interno, será denominada Sugestão de Emenda (SE + sigla da
proposição);
XIII – emenda ao projeto de lei do plano Plurianual, será denominada
Sugestão de Emenda ao Plano Plurianual (SEPPA);
XIV – emenda à Lei de Diretrizes Orçamentárias, será denominada
Sugestão de Emenda à Lei de Diretrizes Orçamentárias (SLDO);
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XV – emenda ao parecer preliminar do projeto de lei orçamentária anual
será denominada Sugestão de Emenda ao Parecer Preliminar do Projeto de
Lei Orçamentária Anual (SEPPLOA);
XVI – emenda ao projeto de lei orçamentária anual, será denominada
Sugestão de Emenda à Lei Orçamentária Anual (SELOA);
§ 1º Completarão a classificação da sugestão o número de recebimento, pela
ordem de entrada, e o ano a que se refere, em séries específicas.
§ 2º Os pareceres técnicos, exposições e propostas oriundas de entidades
científicas e culturais, constantes da alínea “b” do inciso XII do art. 32 do
Regimento Interno, serão identificados pela designação do tipo de
contribuição e número de recebimento estabelecido seqüencialmente, por
ordem de entrada.
§ 3º Encerrada a legislatura, será reiniciada a numeração das sugestões e de
demais instrumentos de participação.
§ 4º O limite de emendas às proposições constantes nos incisos XIII, XIV,
XV e XVI, dependerá de norma definida pela Comissão Mista de Planos,
Orçamentos Públicos e Fiscalização, quando do envio do projeto ao
Congresso Nacional.”(NR)

Art. 2º O art. 11 do Regulamento Interno passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11. A Comissão realizará reuniões plenárias de audiências públicas
destinadas a ouvir representantes de entidades da sociedade civil
organizada, nelas podendo falar, também, mediante inscrição prévia e a
critério do seu Presidente, qualquer cidadão.”( NR)

Art. 3º O art. 12 do Regulamento Interno passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 12. Aplicam-se, no que couber, as disposições previstas no Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, sobre toda e qualquer norma aplicada às
Comissões Permanentes, nos casos omissos deste regulamento.” (NR)

Art. 4º Esta resolução interna entra em vigor na data de sua aprovação.

JUSTIFICAÇÃO

O objetivo principal das alterações propostas ao atual texto do Regulamento
Interno desta Comissão é o de ajustar este às regras do Regimento Interno da Casa. O texto
atual restringe as prerrogativas desta Comissão em relação às demais. Esta correção
proporcionará à Comissão o desempenho dos mesmos poderes inerentes às outras Comissões
Permanentes da Casa.

A nova redação do art. 10 do Regulamento Interno desta Comissão vem ao
encontro das inúmeras e antigas reivindicações da sociedade civil organizada e dos cidadãos
em geral, quanto ao direito de se manifestarem nas reuniões de audiências públicas deste
Órgão, principalmente nas reuniões realizadas com o objetivo de avaliar o grau da
participação popular em nossos trabalhos e os reflexos dessa ação conjunta perante a
sociedade.

Sala das Reuniões, 25 de novembro de 2004.
Deputado ANDRÉ DE PAULA
Presidente


